
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAQUINE

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE

SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. O Prefeito Municipal de Maquiné/RS,

no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER aos terceiros eventualmente

interessados, que tramita perante o Município procedimento de

regularização fundiária de interesse social sob o nº 3782/2018, que tem

por objetivo regularizar a núcleo urbano informal consolidado no local

denominado de Faxinal do Morro Alto, neste município, sendo que o

perímetro abrangido pela demarcação/regularização é a seguinte: uma área

de terras, situada as margens da RS 407, km 07 (estrada que liga Moro Alto

Capão da Canoa/RS), no município de Maquiné – RS, com área superficial

de quarenta e quatro mil trezentos e oitenta e cinco metros quadrados e

sessenta e três decímetros quadrados (44.385,63m2). Inicia-se a

descrição deste perímetro no vértice 01, georreferenciado no Sistema

Geodésimo Brasileiro, DATUM-SIRGAS2000, MC-51ºW, de coordenadas N

6706526,7m e E 586092,5m; deste segue confrontando com terras de

Madalena Cardoso Martins Marques, com azimute de 13º06’19” por uma

distancia de 75,09m até o vértice 02, de coordenadas NB6706599,8m e

E 586109,5m; deste segue confrontando com terras de Madalena Cardoso

Martins Marques, com azimute de 60º57’30” por uma distância de

413,87m até o vértice 03, de coordenadas N 6706800,7m e E

586471,4m; deste segue confrontando com terras de Vanio Steckert, com

azimutes de 156º18’55” por uma distância de 102,65m até o vértice 04,

de coordenadas N 6706706,7m e E 586512,6m; deste segue

confrontando com terras de Manoel Cardoso Martins, com azimute de

241º00’34” por uma distância de 441,63m até o vértice 05, de

coordenadas N6706492,7m e E 586126,3; deste segue confrontando RS-

407, com azimute 315º09’34” por uma distância de 47,94m até o vértice

01, ponto inicial da descrição deste perímetro.Estando em termos, expediu-



se o presente edital para notificação dos supramencionados, advertindo-se

que não apresentada a discordância perante o Município de Maquiné/RS,

através da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Osvaldo Bastos, 622,

Bairro Centro em 30 (trinta) dias subseqüentes ao decurso do prazo do

edital publicado, poderá implicar em concordância e a perda de

eventual direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da

Reurb. O presente edital não será renovado caso a titulação final

seja por usucapião judicial ou extrajudicial, servindo o presente

para atendimento do disposto no §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73.

Será o presente edital, por extrato, afixado nos átrios da Prefeitura, Eu,

João Marcos Bassani dos Santos, Prefeito Municipal, o conferi e assino.

Publique-se.

Maquiné, 10 de dezembro de 2019.
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